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complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 
combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE loUrdES frEiTaS dE alMEida, mat. nº 242152/1, no cargo de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.107,60 (sete mil, cento e sete reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 10h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar – GD-1 – 70%
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.185,61
109,28
148,62
229,49
229,49

1.835,91
2.369,20
  7.107,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699983
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.427 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/226872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, 
inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei 
nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, 
da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SilVia lUciNETE Mar-
TiNS Marcal, mat. nº 238910/1, no cargo de Professor classe ii, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.028,91 
(sete mil, vinte e oito reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.196,54
219,65
219,65

1.757,23
2.635,84
7.028,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699988
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.464 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/325022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aUrEa dE 
NaZarE EScorcio BarBoSa, mat. nº 5157579/1, no cargo de Papilos-
copista, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.864,61 (onze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42

 82,65
  3.682,12
  11.864,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699999
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.423 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/247598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 
31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, SilVia do Socorro lEiTE 
PaiXao, mat. nº 5362237/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.074,55 
(cinco mil, setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.132,16
213,22
213,22

1.066,08
1.449,87
  5.074,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700027
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.374 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/421568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, HENriQUE Maia da coSTa, mat. nº 485055/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Nº 2.313 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a rETificaÇão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2005/404830, 
através do processo nº 2015/165599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
rESolVE:
i – atualizar a PorTaria Nº 118 de 02 de janeiro de 2008, que aposentou 
a servidora Maria aUGUSTa TaVarES dE caSTro, matrícula 583880/1, 
no cargo de Professor, código GEP-M-ad1-401, atual Professor classe 
Especial, nível H, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, por 
meio do art. 6º, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003 
c/c o art. 40, §5º da cf/1988, artigos 2º e 5º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar 
nº 39/2002 com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 


